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MUNICÍPIO DE ERNESTINA – RS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO DIRETA
Dispensa de Licitação – Lei nº 14.133/2021
1. OBJETO
A presente justificativa tem por finalidade fundamentar a contratação direta de empresa especializada para realização de conserto e manutenção do caminhão Mercedes-Benz, caçamba, placas IOD-2070, pertencente à frota da Secretaria Municipal de Obras do Município de Ernestina/RS.
2. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
O caminhão Mercedes caçamba placas IOD-2070 é amplamente utilizado nas atividades operacionais da Secretaria Municipal de Obras, desempenhando funções essenciais como:
· transporte de materiais para obras públicas;
· manutenção e recuperação de estradas municipais;
· apoio em serviços de infraestrutura urbana e rural;
· transporte de cargas diversas utilizadas nos serviços da municipalidade.

Atualmente o veículo encontra-se necessitando de reparos mecânicos, impossibilitando seu uso regular, situação que compromete diretamente a execução das atividades da Secretaria.
A indisponibilidade do caminhão pode ocasionar prejuízos à continuidade dos serviços públicos, especialmente no atendimento às demandas da população quanto à manutenção das vias e apoio às obras públicas.
Dessa forma, o conserto do veículo torna-se medida necessária e urgente, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços prestados pela administração pública.
3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
A presente contratação direta encontra amparo no artigo 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, que dispõe:
“É dispensável a licitação para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras.”
Considerando que o valor da contratação é de R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e noventa reais), verifica-se que o mesmo se encontra dentro do limite legal para dispensa de licitação, sendo juridicamente possível a contratação direta, desde que observados os princípios da administração pública.
4. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor total para a realização dos serviços de manutenção e reparo do referido veículo é de:
R$ 5.690,00 (cinco mil seiscentos e noventa reais).
O valor apresentado encontra-se compatível com os preços praticados no mercado, atendendo aos princípios da economicidade e razoabilidade da contratação pública.
5. DO INTERESSE PÚBLICO
A contratação visa assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais, permitindo que a Secretaria de Obras mantenha sua capacidade operacional para atender às demandas da comunidade, especialmente no que se refere à manutenção da infraestrutura urbana e rural do Município.
6. CONCLUSÃO
Diante do exposto, justifica-se a contratação direta, por dispensa de licitação, para realização do conserto do caminhão Mercedes caçamba placas IOD-2070, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, em razão do valor da contratação e da necessidade administrativa devidamente demonstrada.
Ernestina/RS, 06 de março de 2026.

ANDERSON GONÇALVES
Secretário Municipal de Obras
Município de Ernestina/RS
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